
 
   ESTADO DE SANTA CATARINA 

   PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 

   Secretaria Municipal de Saúde  

 
 
 
OF/SMS/Farmácia/080/2011                                                Xanxerê, 18 de maio de 2011 

 

Ao Setor de Licitações 

 

 Em resposta a solicitação enviada pelo setor de licitação da Prefeitura Municipal de 

Xanxerê ao que se refere às diligências abertas em alguns itens do Pregão Presencial 0057/2011, 

informamos que:  

1) Item 08  encontra-se DESCONTINUADO nas distribuidoras na data de 20 de maio de 

2011 sendo que, pelas informações obtidas na Indústria farmacêutica Pfizer o 

medicamento não está mais sendo fabricado e estão sem previsão para o seu retorno, 

devido a alterações no processo de fabricação. Motivo pelo qual pedimos o 

cancelamento  do mesmo.  

2) Item 39  obteve-se o valor de R$ 0,15 cotado na Empresa Maxi Hospitalar (em 

20/05/2011) cotação anterior de R$ 0,04 obtida pela Sulmedi, informamos assim que o 

valor obtido no pregão presencial está de acordo com o praticado no mercado; 

3) Item 100  obteve-se o valor de R$ 1,79 cotado na Empresa Maxi Hospitalar (em 

20/05/2011) tendo cotação anterior de R$ 0,83 obtida pela Empresa Sulmedi, 

informamos assim que o valor obtido no pregão presencial está de acordo com o 

praticado no mercado; 

4) Item 142  obteve-se o valor de R$ 0,99 cotado pelas Empresas Maxi Hospitalar e 

Diprolmedi (em 20/05/2011) cotado anteriormente R$ 0,86 pela Empresa Sulmedi, 

informamos assim que o valor obtido no pregão presencial está de acordo com o 

praticado no mercado; 

5) Item 144  obteve-se o valor de R$ 7,50 e R$ 10,90 pela Empresa Werbran e 

sucessivamente pela Empresa Maxi Hospitalar (em 20/05/2011) com cotação anterior 

obtida pela Empresa Sulmedi, informamos assim que o valor obtido no pregão 

presencial está de acordo com o praticado no mercado; 

6) Item 153  obteve-se o valor de R$ 2,90 pela Empresa Maxi Hospitalar (em 20/05/2011) 

com cotação anterior de R$ 5,25 obtida pela Empresa Sulmedi, informamos assim que 

o valor obtido no pregão presencial está de acordo com o praticado no mercado; 



7) Item 165  obteve-se o valor de R$ 2,05 e R$ 3,20 pela Empresa Diprolmedi e 

sucessivamente da Maxi Hospitalar (em 20/05/2011) com cotação anterior obtida pela 

Empresa Sulmedi de R$ 4,20, informamos assim que o valor obtido no pregão 

presencial está de acordo com o praticado no mercado; 

8) Item 167  obteve-se o valor de R$ 5,40 e R$ 25,90 pela Empresa Werbran e Maxi 

Hospitalar sucessivamente (em 20/05/2011) com cotação anterior de R$ 1,50 obtida 

pela empresa Sulmedi, informamos assim que o valor obtido no pregão presencial está 

de acordo com o praticado no mercado; 

 

Para a abertura do Pregão foi solicitado cotação de todos os itens para as seguintes 

empresas Marcofarma, Angeomed, Rioclarense, Sulmedi e Centermedi sendo que, 

apenas a Empresa Sulmedi encaminhou a sua cotação. Por este motivo obtivemos 

apenas uma cotação dos itens encaminhados para Pregão. 

De acordo com o exposto acima pedimos o cancelamento do item 08 e 

manifestamo-nos favoráveis a homologação dos demais. 

 

 

Atenciosamente,  

 

 

 

 

 

__________________________________ 

Regina Tonello 

Farmacêutica SMS Xanxerê 

 

 

 


